
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO INTERIOR 

INDICAÇÃO nº____/2026 

 
Indica ao Secretário de Mobilidade e Serviços 
Urbanos, Sr. Robson Lorencini Ceccon, que 
seja realizada a retirada de entulhos 
provenientes de poda realizada pela EDP, 
na comunidade de Parati.  

O Vereador JUNINHO DO INTERIOR, no uso de suas de suas atribuições legais, 
conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio 
desta indicar ao Poder Executivo Municipal, por intermédio das Secretarias de Mobilidade 
e Serviços Urbanos, que seja realizada a retirada de entulhos provenientes de poda 
realizada pela EDP, na comunidade de Parati. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação atende às reivindicações dos moradores da comunidade de Parati, 
que relatam o acúmulo de galhos, folhas e demais resíduos provenientes da poda 
executada pela EDP, sem a devida retirada posterior. 

Tal situação tem gerado dificuldades de circulação nas vias, prejuízos ao aspecto urbano 
da comunidade e potenciais riscos sanitários e ambientais. A permanência desses 
entulhos pode ocasionar obstrução de passagem, proliferação de insetos e agravamento 
dos problemas urbanos, especialmente em períodos chuvosos. 

Assim, considerando a necessidade de preservação da limpeza pública, da segurança e 
da qualidade de vida dos moradores, faz-se necessária a atuação da Secretaria Municipal 
de Mobilidade e Serviços Urbanos para promover a imediata retirada dos entulhos 
existentes no local. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 11 de maio de 2026. 

 

JUNINHO DO INTERIOR 
VEREADOR 
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